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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO 
ATO CONVOCATÓRIO 02/2024

Ao sexto  dia  do  mês  de  março  do ano de  2024,  às  onze  horas  na  Sede do Instituto, 
localizado na Rua Brás Cubas, 86 – Vila Bocaina – CEP: 09310-730 – Mauá/SP, a área 
técnica sob responsabilidade da Sra. Elizangela Alves de Melo, realizou-se a reunião para 
avaliar as propostas apresentadas pelos interessados no processo do Ato Convocatório n.º 
02/2024, conforme preceitos fixados no edital.

1 – DO OBJETO DO PRESENTE ATO CONVOCATÓRIO 02/2024

SERVIÇOS GRÁFICOS QNTD
Peças gráficas impressas 1

2- DO PRAZO DE ENVIO DAS PROPOSTAS

O  presente  Ato  Convocatório  foi  disponibilizado  em  19/02/2024  e  o  prazo  para 
recebimento  de  propostas  foi  fixado  no  período  compreendido  entre  19/02/2024  a 
05/03/2024.

3 - DAS PROPOSTAS APRESENTADAS

Apresentaram propostas, tempestivamente, as empresas abaixo relacionadas:

N
º

EMPRESA CNPJ

1 Gráfica Cartex 01.466.263/0001-53
2 Marias Fernandes Soluções Inteligentes LTDA 50.103.905/0001-65
3 Astro Sport 28.996.675/001-51

Conforme propostas anexadas a esta cotação prévia de preço sagra-se classificada em 1º 
lugar e registra-se o resultado do presente certame na forma abaixo:

                   

 GRÁFICA CARTEX
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Serviços Gráficos
Cargo QTD Valor Unitário Valor Total

SERVIÇOS GRÁFICOS 1.0 R$ 14.363,00 R$ 14.363,00

4 - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS EM 1º LUGAR

À área técnica responsável pelo Instituto Maria Mercês, analisou e verificou 
que  a  empresa  atendeu  aos  critérios  técnicos.  Desta  forma,  foi  declarada 
vencedora para o registro do objeto deste regramento,  por ter  apresentado o 
menor preço e preenchidos os demais requisitos deste ato convocatório. Assim, 
divulga-se o resultado do Ato Convocatório  nº 02/2024 com o resultado da 
empresa vencedora mencionadas acima.  A presente Ata estará disponível no 
site https://uniaosemfronteiras.org.br/ logo após o procedimento de registro no 
sistema eletrônico transferegov.

Nada mais havendo a declarar, eu, Miriá Ferreira dos Santos, lavrei e anexei a 
presente ata no sistema eletrônico transferegov.

São Paulo, 06 de março de 2024.

Miriá Ferreiras dos Santos 
Procuradora do Instituto Maria Merces
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